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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 
PREGÃO ELETRONICO Nº PE044-2023 

 

I. REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal 10.520/02, LC 123/06 alterada pela LC 147/2014 e Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e as exigências 
estabelecidas neste Edital e demais normas aplicáveis a espécie.  

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

III. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE044-2023 
 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O 

175-2023 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO TIPO 
TRATOR ESTEIRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

VIII SESSAO PUBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

Endereço Eletrônico: https://www.emunicipio.com.br/jaguarari/pregaoeletronico/index.php 
Inicio de acolhimento das propostas: ............................... Dia 22/11/2023, as 08h00min. 
Abertura das propostas: ..................................................... Dia 04/12/2023, as 14h00min. 
Inicio: ..................................................................................... Dia 04/12/2023, as 14h30min. 
Modo de Disputa de Lances: Será adotada a disputa em modo ABERTO, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 

IX  ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

X VIGÊNCIA 
 

ATE 12 MESES. 

 XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA 

XII MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
ENDEREÇO: PRAÇA ALFREDO VIANA Nº 02 – CENTRO – JAGUARARI – BA – CEP 48.960-000  

PORTAL ELETRÔNICO: https://www.emunicipio.com.br/jaguarari/pregaoeletronico/index.php 
E-mail: licitajaguar@gmail.com 
PREGOEIRO: Joaquim Jose Marques da Silva, designado pelo Decreto nº 049/2022 

 

Pregoeiro responsável 
 

____________________________ 
Joaquim Jose Marques da Silva  

Pregoeiro Oficial 

https://www.emunicipio.com.br/jaguarari/pregaoeletronico/index.php
https://www.emunicipio.com.br/jaguarari/pregaoeletronico/index.php
mailto:licitajaguar@gmail.com
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XIII – OBJETO 

13.1 – O presente Pregão tem como objeto à contratação de empresa especializada para aquisição 
de veiculo novo tipo Trator Esteira para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante 
do Termo de Referência. 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.3.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 
13.3.3. ANEXO III – Minuta de Contrato  
13.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII 
do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal 
13.3.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
13.3.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de empregado não servidor público 
13.3.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho 
degradante ou forçado 
13.3.11 ANEXO XI – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei.  
13.3.12 ANEXO XII - Recibo de Retirada de Edital 
 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
14.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus anexos.  
14.1.1 Terão prioridade de contratação às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
Município de Jaguarari-BA, desde que tenham apresentado propostas até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido. 
14.1.2 Caso não haja participantes com as condições acima com sede no Município de Jaguarari, o 
Pregoeiro dará preferência de contratação para empresas sediadas no Território Piemonte Norte do 
ltapicuru, composto pelos Municípios abaixo indicados, desde que tenham apresentado propostas até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
a) Andorinha;  
b) Antônio Gonçalves;  
c) Caldeirão Grande;  
d) Campo Formoso;  
e) Filadélfia;  
f) Jaguarari;  
g) Pindobaçu;  
h) Ponto Novo;  
i) Senhor do Bonfim.  
 
14.1.3. Caso não haja participantes com as condições acima, seja com Sede no Município de Jaguarari, 
seja no Território Piemonte Norte do Itapicuru, o Pregoeiro poderá adjudicar os produtos indicados para 
as empresas sediadas nas demais cidades que tenham apresentado a melhor proposta. 
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14.1.4 A ME/EPP sediada local ou regionalmente, para vencer, deverá cobrir a melhor oferta. Se não 
apresentar nova proposta apta a cobrir a melhor proposta, serão convocadas as remanescentes 
local/regional na ordem de classificação, dentro do percentual de 10%. 
14.1.5 Para aplicação dos benefícios do presente artigo, será considerado, para efeitos dos limites de 
valor alcançados, cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o 
grupo ou o lote da licitação. 
14.1.6 Não se aplica o direito de preferência quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
14.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação:  
14.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Jaguarari, 
cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas 
condições do impedimento;  
14.2.2. Os interessados que tenha sido declarado inidôneos pela Administração Municipal, Estadual 
ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica 
de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e mantida, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja reabilitado perante a autoridade 
que aplicou a penalidade;  
14.2.3. Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou 
concurso de credores;  
14.2.4. Empresas em forma de consórcio.  
14.2.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
14.2.6. Estrangeiros que não estejam autorizados a comercializar no País;  
14.2.7. Servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, por si ou por interposta pessoa, direta ou indiretamente, 
como licitante neste processo licitatório;  
14.2.8. Empresa isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
 

XV – CREDENCIAMENTO 

15.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de acesso através do site www.jaguarari.ba.gov.br (Link Licitações) e 
https://emunicipio.com.br/jaguarari/pregaoeletronico/index.php, através de usuário e senha a serem 
disponibilizados através de preenchimento em campos próprios e de tarefas elaboradas pelo próprio 
sistema.  
15.2. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual.  
15.3. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado 
será responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências.  
15.4. O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
15.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
15.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
15.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  
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15.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances.  
15.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
XVI – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
16.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
16.1.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
16.1.2. Será vedado ao Pregoeiro e aos licitantes participantes a inclusão posterior de documentos 
que deveriam originalmente constar em seus documentos de habilitação, salvo motivo de diligência 
amparado nas Leis nº 8.666/93, nº 10.520/02 e Decreto nº 10.024/2019.  
16.2. Na data e horário determinados no preâmbulo deste edital, as propostas serão abertas para 
disputa de lances. A sessão pública do pregão eletrônico será realizada conforme data e horário 
determinado igualmente no preâmbulo, momento em que ocorre a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade.  
16.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor através do 
sistema.  
16.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
16.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real pelo 
sistema, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes.  
16.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  
16.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica no campo “mensagens”, próprio do site www.jaguarari.ba.gov.br 
(Link Licitações) e https://emunicipio.com.br/jaguarari/pregaoeletronico/index.php ou outro meio 
eletrônico, divulgando data e hora da reabertura da sessão.  
16.5.2. IMPORTANTE: Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios da Bahia, através da RESOLUÇÃO nº 1.383, de 26 de fevereiro de 2019 que 
altera a Resolução nº 1060, de 26 de abril de 2005, que estabelece normas para a apresentação da 
prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a exigir no § 2º 
que os documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável convertido a partir de 
seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc), não podendo conter 
informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, 
capaz de impedir o devido encaminhamento e análise por parte do órgão de contas, fica estabelecido 
que a empresa licitante que encaminhar documentos sem atender a essas exigências técnicas 
expressas no art. 9º, item 45, §2º da Resolução TCM nº 1060/2005 (alterada pela Resolução 
TCM/BA nº 1383/2009), será declarada inabilitada para continuar no processo licitatório, pois 
prejudicará a gestão municipal no atendimento das regras de envio da prestação de contas 
junto ao TCM/BA.  
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16.5.3. Os documentos anexados demasiadamente pelos licitantes serão automaticamente 
desconsiderados, sendo considerados apenas os documentos necessários para a sua completa 
habilitação e atendimento às regras do edital.  
16.5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

XVII – DA PROPOSTA INICIAL 
17.1. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, com observância as disposições do Termo de 
Referência, conforme do Anexo II, sob pena de desclassificação.  
17.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará na 
sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  
17.1.2. Ressaltamos que os elementos que possam identificar a empresa são:  
 a) Preenchimento da proposta financeira exclusivamente no sistema;  
 b) Preenchimento com o nome da empresa nas marcas, modelos, fabricantes.  
17.1.3. Para tanto, a empresa deverá apresentar proposta da empresa conforme modelo do Anexo II, 
em papel timbrado da empresa, pois, após o final da fase de lances, o sistema irá identificar 
automaticamente os licitantes participantes e classificados, bem como, irá apresentar todos os 
documentos de proposta financeira e documentos de habilitação anexados ao sistema.  
17.1.4. Em caso de ausência da proposta financeira conforme modelo Anexo II, a empresa terá sua 
proposta desclassificada para o Certame.  
17.1.5. Em caso de proposta financeira sem papel timbrado e identificação da licitante, o Pregoeiro 
aceitará como proposta definitiva após a etapa de disputa e com os novos preços classificados e 
habilitados.  
17.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública.  
17.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
XVIII - FORMULAÇÃO DE LANCES / JULGAMENTO  
18.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme os critérios definidos no art. 
32 do Decreto Federal n.º 10.024/2019.  
18.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente 
informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.  
18.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 
demais condições definidas neste Edital.  
18.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
18.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
18.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedados à identificação do seu detentor.  
18.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
18.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
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18.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registro da 
proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso não tenha 
ocorrido lances para o item e se verifique a existência de propostas com valores iguais, o desempate 
será processado pelo próprio sistema.  
18.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP.  
18.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada.  
18.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou Empresas de 
Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.  
18.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 
5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificado.  
18.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertar proposta de 
preço inferior.  
18.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada.  
18.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se assim 
não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da Lei Complementar n. 
123/06.  
18.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance menor 
do que a primeira empresa previamente classificada será a nova empresa classificada, sendo 
encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda existam Microempresas – ME ou 
Empresas de Pequeno Porte – EPP na mesma condição.  
18.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 
EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.  
18.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a melhor 
oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP. 
18.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
18.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes.  
18.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  
18.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor 
estimado pela Prefeitura de JAGUARARI, no que tange aos valores unitários dos itens, e os 
serviços/produtos/materiais ofertados deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos.  
18.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
XIX - DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
19.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a licitante 
detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços (Conforme 
Anexo II), contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do valor 
vencedor e negociações (se for o caso), devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 02 
(duas) horas após solicitação do Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser 
declarado vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 a) Caso o Certame tenha sido realizado Menor Preço por Item, as empresas estão 
DESOBRIGADAS da apresentação de proposta definitiva conforme solicitação anterior, devido o 
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sistema realizar geração de Carta Resultado apresentando todos os itens cotados após a finalização 
dos lances;  

 b) Caso o Certame tenha sido realizado Menor Preço por Lote, as empresas estão 
OBRIGADAS a apresentação de proposta definitiva para finalização com os preços unitários de cada 
item que compõe o Lote, sendo desclassificada a empresa que não atender a solicitação do item 
19.1. a. A Licitação em epígrafe, devido a forma utilizada para as cotações de preços, não há a 
necessidade de formulação da proposta definitiva, entendendo-se portanto que a empresa deverá 
cumprir o preço final DIÁRIO para cada Lote com o mínimo das especificações citadas no Termo de 
Referência – Anexo I, este, indispensável para a contratação.  
 
OBSERVAÇÃO: Caso, por questão de limitação ou indisponibilidade de função no sistema, não seja 
possível a anexação da proposta reformulada, o licitante deverá informar no sistema e encaminhar 
para o endereço de e-mail: licitajaguar@gmail.com.  
19.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e dados da 
empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, e 
com observância as seguintes disposições: 
19.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços/materiais que não 
correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO II deste Edital serão 
desconsideradas.  
19.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Preços unitários e totais / ou percentual de desconto ofertado (se for o caso), expressos em 
moeda corrente nacional em algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e 
quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado.  
I – Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão somente, 
os dois primeiros.  
II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros.  
b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, fretes, 
seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e parafiscais, 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 
ônus diretos;  
c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato.  
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico;  
f) Cotação dos itens que compõem o objeto da presente licitação, sob pena de desclassificação da 
proposta.  
19.3. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam 
o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no preço 
ofertado.  
19.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor.  
 

XX – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
20.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

20.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
.(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
20.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
20.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
20.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 
20.3. Para a habilitação, o licitante deverá enviar exclusivamente via sistema os documentos a seguir 
relacionados: 
 
20.3.1. Habilitação Jurídica: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 
d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada: 
d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Apresentar em cópia autenticada. 
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
Apresentar em cópia autenticada; 
h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

20.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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20.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;  
20.4.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 
20.5. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
Pessoa Jurídica. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de 
entrega do envelope de Habilitação; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG =Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar que:  
c.1.2.) patrimônio líquido/capital social de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente; 

 
20.6. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para fornecimento de equipamentos em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 
8.666/93. 
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20.7. Documentações complementares: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para 
a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei 
nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este 
Edital; 
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital; 
d) Declaração de que não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei;  
f) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, 
de 2002); 
g) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
h) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
I) Alvará de Funcionamento. 
 
20.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores 
individuais – MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 
2007, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei complementar 123/2006; 
 
20.9. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
20.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
20.10.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 
da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
20.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
20.11.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
20.11.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
20.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
20.13. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
20.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
20.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for 
comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
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20.14.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para 
verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício 
anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, 
caso ainda não o tenha realizado. 
20.14.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, 
§§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização 
e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
20.14.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
20.14.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal. 
20.14.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de 
empate o exercício do direito de preferência. 
 

XXI - DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 
21.1. O valor estimado para a presente licitação consta do Processo Administrativo nº 175/2023, e o 
de R$ 1.370.815,13 (um milhão, trezentos e setenta mil, oitocentos e quinze reais e treze centavos), 
para o período contratual.  
21.1.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor 
estimado pela Prefeitura de Jaguarari.  
 

XXII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
22.1. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis anteriores 
a data fixada para abertura da licitação, por meio do e-mail indicado no preambulo deste edital.  
22.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
22.1.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame.  
22.2. Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões imediatamente em até 10min (dez minutos), de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, conforme visa o Art. 44 do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, sendo-lhe obrigatória a juntada de memoriais no prazo de 3 (três) dias conforme 
§1º do Art. 44, no campo próprio do sistema ou envio através do e-mail licitajaguar@gmail.com, sob 
pena de não recebimento do recurso. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões no campo próprio do sistema ou envio através do e-mail licitajaguar@gmail.com em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.  
22.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estarão 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  
22.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no 
artigo 109, §2º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º, XVIII a XXI, da Lei Federal nº 10.520/02 e 
no Decreto Federal n.º 10.024/2019.  
22.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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22.6. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 
caberá à autoridade máxima competente, o Prefeito Municipal, a decisão em grau final.  
22.6.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante 
publicação na imprensa oficial.  
22.7. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito 
por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente.  
22.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
 

XXIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
23.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
23.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento 
licitatório. 
 
XXIV – DO TERMO DE CONTRATO 
24.1. Adjudicado e homologado o objeto, o(s) licitante(s) será (ão) convocado(s) para assinar o termo 
de contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital). O prazo de vigência da contratação 
é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato.  
24.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
24.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  
24.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do prestador de serviço e aceita pela Administração. 
 
XXV – DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 
25.1. O prazo de vigência do futuro contrato será até 12 meses. 
 
XXVI – DO PREÇO 
26.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
26.2. As contratações decorrentes do referido processo poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 201/2009. 
 
XXVII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXVIII – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
28.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou 
na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXIX – DO PAGAMENTO 
29.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
29.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
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úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
29.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
29.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
29.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
29.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
29.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012. 
29.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
29.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
29.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
XXX – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
30.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
30.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
30.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
30.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado. 
 

XXXI – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
31.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 88 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses.  
31.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou fornecimento de 
bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 7º, da Lei nº 10.520/2002, de 17/07/2002, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas:  

 
a) Lei Federal nº 10.520/02 – Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
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Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 
31.1.2 Para os efeitos do art. 88 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% 
(dois por cento) sob o valor global da proposta apresentada, a ser aplicada em caso de infringência 
de qualquer das cláusulas contratuais celebradas, no presente instrumento e/ou da proposta 
apresentada;  
31.1.3 Pelo não fornecimento/execução do objeto licitado após assinatura do contrato, multa de 2% 
(dois por cento) do valor do contrato, e nessa hipótese, poderá ainda o Município de Jaguarari 
revogar a licitação (ou rescindir o contrato) ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazer o fornecimento/execução do objeto, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.  
31.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na execução programada, incidente 
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue. A partir do 16º décimo sexto dia de atraso 
será considerado como inexecução parcial e a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia inexecução total 
do ajuste, incidindo sobre estas as multas estabelecidas nos subitens a seguir: 
31.2.1. Multa de 2% (dois por cento) por inexecução parcial do ajuste, calculada sobre o valor da 
parcela inexecutada, inclusive por execução dos serviços em desconformidade com o exigido no 
Edital e seus respectivos anexos.  
31.2.1.1. Quando o tipo de serviço executado estiver em desacordo com o solicitado, além da troca 
do veiculo pela licitante, que será aceita uma única vez, no prazo de 2 (dois) dias corridos, a contar 
da data da intimação/notificação, sem qualquer ônus para o Município.  
31.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) por inexecução total do ajuste, calculada sobre o valor do 
contrato ou Ordem de Fornecimento/serviços respectiva.  
31.3. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do serviço entregue, que será aplicada 
após regular processo, nos seguintes casos:  
31.4. Se a infração cometida caracterizar-se de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento 
efetuado pela Prefeitura Municipal de Jaguarari, poderá esta impor àquela a pena de suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a 
declaração de inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos. 
31.5. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até 
o limite dos valores apurados. 
 

XXXII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
32.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
32.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
32.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
32.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.  
32.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  
32.6. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
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32.7. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura de Jaguarari, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no presente edital e no contrato e das demais cominações legais.  
32.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguarari - BA, excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente 
Edital. 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de proposta 
ANEXO III – Minuta de contrato  
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 
4º da Lei nº 10.520, de 2002). 
ANEXO V - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VI – Modelo de Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 
ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Empregado não servidor público  
ANEXO X – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante 
ou forçado 
ANEXO XI – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei  
ANEXO XII - Recibo de Retirada de Edital 
                                     

Jaguarari - BA, 05 de outubro de 2023. 

 

_______________________________ 
JOAQUIM JOSE MARQUES DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de veiculo novo tipo Trator 

Esteiras para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

 

2.1. Veículo tipo Trator sobre esteiras de fabricação nacional, produzido no exercício 2023 com zero hora 

de uso. Equipado com cabine fechada e ar condicionado, com certificação ROPS E FOPS, motor de 06 

cilindros com potencia liquida mínima de 125 HP. Lamina com sistema de ângulo de no mínimo 25°, com 

capacidade mínima de 2,7m³, e largura mínima de 3.180mm com peso operacional mínimo de 14.000 

quilos. Garantia de 12 meses sem limitação de horas, com garantia adcional do motor para até no mínimo 

4.000 horas, concedida e homologada pilo fabricante , sistema de telemetria/ monitoramento homologado 

pelo fabricante, que possibilite o gerenciamento da maquina em suas operações diárias. Pacote de 

manutenção preventiva ate 1.500 horas sem custo para a administração. 

2.2. Especificações dos objetos a serem adquiridos: 

 

3.1 Planilha de Especificação 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Veículo tipo Trator sobre esteiras de fabricação 
nacional, produzido no exercício 2023 com zero 
hora de uso. Equipado com cabine fechada e ar 
condicionado, com certificação ROPS E FOPS, 
motor de 06 cilindros com potencia liquida 
mínima de 125 HP. Lamina com sistema de 
ângulo de no mínimo 25°, com capacidade 
mínima de 2,7m³, e largura mínima de 3.180mm 
com peso operacional mínimo de 14.000 quilos. 
Garantia de 12 meses sem limitação de horas, 
com garantia adcional do motor para até no 
mínimo 4.000 horas, concedida e homologada 
pilo fabricante , sistema de telemetria/ 
monitoramento homologado pelo fabricante, que 
possibilite o gerenciamento da maquina em suas 
operações diárias. Pacote de manutenção 
preventiva ate 1.500 horas sem custo para a 
administração.  

UNID 1 1.370.815,13 1.370.815,13 

VALOR TOTAL 1.370.815,13 

 

2.3. Para definir o preço adequado de compra do equipamento descrito serão analisadas as 
cotações, por meio do Mapa de Preço, para definir o equilíbrio entre o preço de mercado 
e valor proposto neste processo. 

 

3. JUSTIFICATIVA:  

Justifica-se a necessidade da aquisição do veículo novo (Trator Esteira), ano 2022/2023, para 

compor a frota da Secretaria de Meio Ambiente e será usado nos serviços essenciais de terra 
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planagem nos lixões do município, visto que esta não dispõe de frota própria para fornecer os 

serviços legalmente previstos á comunidade. Assim, havendo a necessidade de transporte que seja 

eficiente e não afete negativamente o exercício das atividades da Secretaria. Este órgão crê que a 

contratação de empresa especializada para fornecimento deste bem, seja a solução viável para que 

se preste, em toda sua eficiência, os serviços essenciais e necessários.  

FISCAL DE CONTRATO: ROSÉLI BARROSO DE SOUZA, MATRICULA:16870 

 

4 - DOS BENEFÍCIOS: 

 

4.1. A realização do certame licitatório demonstra o respeito aos princípios que norteiam a 

contratação pública, legalidade, isonomia e ampla concorrência, pela administração pública, 

resultando estrito cumprimento do planejamento orçamentário municipal, proporcionando 

economicidade ao bem comum e ao poder público.  

 

5 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

5.1. O objeto do presente termo deverá ser regido pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei nº. 147/2014, e pela Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federais nº. 3.555/00 e 7.892/1 e, demais normas 

complementares pertinentes e pelas condições a seguir expostas. 

 

6. DO PRAZO: 

 

6.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 meses nos termos do caput do Art. 12 do 

decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

 

6.2. O contrato terá validade de 12 meses do respectivo exercício financeiro, vedado a sua 

assinatura fora do prazo de validade da ATA, nos termos do Art. 12, § 4º do decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição do Trator Esteira  correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Orçamento:  1101– Secretaria de Meio Ambiente 
Atividade:  2.062 – Desenv.das Açoes do Fundo Sócio Ambiental Municipal de     Meio 

Ambiente 
Elemento: 44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente              
Fonte: 1500 

 

8. CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO: 

8.1. A aquisição do equipamento será imediata, através da Autorização de Fornecimento, emitida 

pelo Setor de Compra. 

 

9. DO PAGAMENTO:  

9.1. A empresa contratada deverá proceder com à abertura de um processo de solicitação de 

pagamento no protocolo localizado na sede desta prefeitura, encaminhando a Nota Fiscal/ Fatura 

para o pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do 

artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.6666/93. 
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9.2. Pelo Serviço especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores resultantes 

de certame licitatório. 

 

9.3. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na celebração da 

avença, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações.  

 

9.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 

de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 

9.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, em duas 

vias, com os requisitos de lei, no prazo estabelecido no edital do certame licitatório. 

 

9.6. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia úteis, do mês subsequente após a entrega 

dos produtos efetivamente realizada, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário 

responsável da CONTRATANTE. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado ao seu 

Setor Financeiro, para a liquidação, devidamente acompanhado da documentação necessária para 

que seja efetuado o pagamento. 

 

9.7.  Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do Serviço realizado, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 

 

9.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do Serviço total ou parcial. 

 

9.9. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 

encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura 

relativa ao Serviço ocorrido.  

 

9.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido em instrumento de 

avença. 

 

10 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1. O contrato ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, vedado a sua 

assinatura fora do prazo de validade do Certame, nos termos do caput do Art. 57 da Lei 8.666/93, 

salvo os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os ditames do Art. 57, I, II, IV e V 

da Lei 8.666/93. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO/BEM: 

11.1. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer objeto em desacordo com as 

especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste TR. 

 

11.2. A entrega do material deverá ser na Secretaria de Meio Ambiente na rua Castro Alves S/N 

Centro de Jaguarari/Ba, em acordo com o funcionário responsável designado pela Prefeitura. 
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11.3. O prazo máximo para a entrega do objeto será até 60 (sessenta) dias corridos após 

solicitação, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Município, 

podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e 

conveniências da Administração. 

 

11.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada. 

12 – FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1. O Serviço será fiscalizado por Roséli Barroso de Souza especialmente designada pela 

CONTRATANTE. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, carga, 

descarga, armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

 

13.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer 

a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato. 

 

13.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 

funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 

decorrência do fornecimento do objeto deste contrato.  

 

13.4. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento não sendo a 

CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

 

13.5. Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento objeto deste 

contrato. 

 

13.6. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva independente de solicitação. 

 

13.7. Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, contendo todas as 

informações pertinentes e necessárias, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.  

 

13.8. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

 

13.9. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência 

de qualquer impedimento do fornecimento. 

 

13.10. Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamações trabalhistas. 
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13.11. Deverá realizar o fornecimento nas condições estabelecidas pela CONTRATANTE, no local, 

dia e horário indicados por escrito pela Prefeitura Municipal de Jaguarari, devendo ser providenciado 

por parte da CONTRATADA, todos componentes necessários a perfeita execução do objeto. 

 

13.12. Proceder a realização do fornecimento, de acordo com sua proposta e, com as normas e 

condições previstas no Edital e anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 

Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 

inobservância total ou parcial. 

13.13. A contratada poderá ser acrescida ou diminuída o objeto do fornecimento dentro dos limites 

estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

13.14. Atender as condições estabelecidas em Edital e respectivo Termo de Referência, estando 

ciente de todas as condições para perfeita execução do objeto deste Contrato. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

14.1. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento. 

14.2. Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 

fiscalização do fornecimento ora pactuado. 

14.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

15- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

16 – DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

16.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais: 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 

seus empregados ou prepostos, quando da execução do objeto. 

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços/fornecimentos. 

c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

Jaguarari-BA, em 05 de outubro de 2023. 
 
 
 

Joaquim José Marques da Silva 
Pregoeiro Oficial – Decreto 049/2022 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de Veículo tipo Trator sobre esteiras 

de fabricação nacional, produzido no exercício 2023 com zero hora de uso. Equipado com cabine 
fechada e ar condicionado, com certificação ROPS E FOPS, motor de 06 cilindros com potencia liquida 
mínima de 125 HP. Lamina com sistema de ângulo de no mínimo 25°, com capacidade mínima de 
2,7m³, e largura mínima de 3.180mm com peso operacional mínimo de 14.000 quilos. Garantia de 12 
meses sem limitação de horas, com garantia adcional do motor para até no mínimo 4.000 horas, 
concedida e homologada pilo fabricante , sistema de telemetria/ monitoramento homologado pelo 
fabricante, que possibilite o gerenciamento da maquina em suas operações diárias. Pacote de 
manutenção preventiva ate 1.500 horas sem custo para a administração. 
 

 

PLANILHA DA PROPOSTA 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
  

     

VALOR TOTAL   
 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: ate 12 meses. 
Forma de execução: De acordo com as solicitações da Secretaria, e, devendo ser entregue, 
conforme local indicado na requisição, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos. 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PE044-2023 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  EMAIL:  

BANCO (NOME/Nº)  AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:  

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato de aquisição de veiculo tipo Trator Esteira, 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JAGUARARI e a Empresa 
_______________________ 

 
CONTRATO Nº ______-2023 

 
Pelo presente contrato de prestação de aquisição de bens, que entre si fazem, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXXX-BA, com sede no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx, representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente 
de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, a seguir denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de aquisição de veiculo novo, tipo Trator Esteira, devidamente 
autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital nº PE 044-2023 e Processo Administrativo 175-2023, Tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas 

demais disposições pertinentes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto aquisição de veículo tipo Trator sobre esteiras de fabricação nacional, produzido no 
exercício 2023 com zero hora de uso. Equipado com cabine fechada e ar condicionado, com certificação ROPS E FOPS, 
motor de 06 cilindros com potencia liquida mínima de 125 HP. Lamina com sistema de ângulo de no mínimo 25°, com 
capacidade mínima de 2,7m³, e largura mínima de 3.180mm com peso operacional mínimo de 14.000 quilos. Garantia de 12 
meses sem limitação de horas, com garantia adcional do motor para até no mínimo 4.000 horas, concedida e homologada 
pilo fabricante , sistema de telemetria/ monitoramento homologado pelo fabricante, que possibilite o gerenciamento da 
maquina em suas operações diárias. Pacote de manutenção preventiva ate 1.500 horas sem custo para a administração. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº PE044-2023, bem como a Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
2.1. Os veículos deverão ser entregues na sede do município, no endereço: Praça Alfredo Viana, no horário das 08:00 horas 
às 17:00 horas. 
2.2. O fornecimento dos itens será de acordo com as solicitações das secretarias, com prazo de entrega não superior a 
60(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do contrato é de R$ _________________(__________________). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 1101 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE;  
Projeto Atividade: 2.062 - Desenvolvimentos das ações do fundo – sócio ambiental municipal de meio ambiente;  
Elemento Despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente; 
Fonte: 1.500.0000 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 



 
 
 
 

 

23 

7.1. O prazo de vigência do contrato Ate 12 meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente. 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 
8.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 
regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura 
não tenha sido acordada no contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com u ma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
9.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente 
designado; 
11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos 
prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do 
Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevisto desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
desta cláusula;  
13.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

13.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  
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13.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à contratada 
as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;  
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por período não 
superior a dois (2) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato poderá ensejar a rescisão do contrato. 
14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, serão descontadas dos 
créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 
casos não cumpridos serão cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguarari, Ba como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 

Jaguarari - BA, ____ de _____________ de 2023. 
ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO                                     RAZÃO SOCIAL 

                    Prefeito Municipal                                               Nome do representante legal 
                                                   CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE044-2023 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

_______________________________________- 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão eletrônico 

PE044-2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 044-2023 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim (  )                   Não (   ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII 

 

 

 Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE044-2023 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº PE044-2023, 

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JAGUARARI, marcado para as 14h00min horas 

do dia 04/12/2023, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 

domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

_______________________________________- 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente 

constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

 A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO PE044-2023 foi 

elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO PE044-

2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração 

pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

CIDADE, ___ DE _________________ DE 2023. 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO IX 

 

Modelo de Declaração de empregado não servidor público 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

Sediada no (a)__________________________ 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal 

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal 

de ____________________ exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO X 

 

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou 

forçado 

 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 

lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XI 

 

 

 

 

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

Sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas 

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XII 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE044-2023 

 

 

RAZÃO SOCIAL________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº______________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO___________________________________________________________ 

 

E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________ 

 

CIDADE______________________ESTADO_________________________________ 

 

PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________ 

 

Recebemos, através do: 

 

(   ) via E-mail; 

(   ) acesso à página da internet ; 

(   ) fax a cobrar nº; 

(   ) cópia impressa; 

(   ) fotocópia por conta da empresa licitante; 

 

_________, _____de______________de 2023 

 

 

__________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega/retirada do Edital e remeter ao Setor de Licitação. 


